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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO EMERGENGIAL NO 04712023

OBJETO
Contratação de prestação de serviços médicos

especializados em Pediatria - Sala de Parto.

FUNDAMENTO

Contrato de Gestão no 4312022 - SES/GO -

Operacionalização e à execução das atividades

dO HOSPITAL ESTADUAL DE SÃO LUÍS OT

MONTES BELOS DR. GERALDO LANDO.

VtGÊNClA
180 (cento e oitenta) dias com início em

0111012023 e término em 2910312024.

VALOR

MENSAL

ESTIMADO
Sob demanda conforme plantões realizados.

coNTRATADO(A) CLINICA C tVI IVED LTDA.

T|PO DE CONTRATAçÃO
Emergencial

UNIDADE GERIDA

Hospital Estadual de São Luís de Montes Belos

Dr. Geraldo Landó.

a
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CONTRATO EMERGENCIAL NO 04712023 . HESLMB

(coNTRATo DE cesrÃo No 43tzoz2 - sEs/co)

coNTRATo DE eRESTAÇÃo oe sERVtÇos wtÉolcos
ESPECIALIZADOS EM PEDIATRIA - SALA DE PARTO.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,
tNsTtruro oÊHnesrs - GESrÃo rnrt SAUDE, eoucaçÃo E TEcNoLoctA,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o no 21.236.84510008-27, qualificada como Organização Social pelo
Decreto Estadual no 9.553/19, localizada na Rua Jabaquara, no 61, LOTE 11, Qd. 6,
CEP: 76.050-363, Setor lnicial, São Luís de [Vontes Belos/GO, neste ato representado
por sua Presidente na forma de seu estatuto social, doravante denominado apenas como
CONTRATANTE;

e, de outro lado CLINICA C M MED LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/IVF sob o no 25.048.27610001-70, com sede na Av. Mississipi, s/n, Qd, 50, Lote 14,
Residencial California, São Luís de lVontes Belos/GO, CEP: 76.100-000, e-mail:
rl cp@hotmail.com, Fone (64) 99296-1773, neste ato representada por seu socio
administradorCARLOS MAGNO PEREIRA brasileiro, casado, médico, CR[V no 5973/GO,
inscrito no CPF/MF sob o no 197.033.503-30, doravante denominada apenas como
CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no art. 422 do Codigo
Civil, as partes acima qualificadas firmam o presente contrato, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMETRA _ DO OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto a disponibilização de um profissional para
prestação de serviço médico especializados em pediatria - sala de parto, em total
consonância com a Leie Regulamentações específicas vigentes, bem como nos termos
das obrigações técnicas elencadas no ANEXO I- OBRIGAçÔES TÉCNICAS a serem
executados no âmbito do Hospital Estadual de São Luís de Montes Belos - Dr.
Geraldo Landó, condizente ao CONTRATO DE GESTÃo No 4312022/SES. #

Plantão 06 horas (de segunda a segunda) das 07h as 13h;

Plantão 06 horas (de segunda a segunda) das 13h as 19h;

Plantão 12 horas (de segunda a segunda) das 19h as 07h;

1.1. O objeto específico da presente contratação e a prestação de serviço
médico especializado em pediatria - sala de parto, conforme escala médica da
unidade

2
RuaOg,N'1279,QdE9.Lole72l47-St.Oeste,Goiânia-GO,74110-1Oo Ematriz(ãinstitutogennesis.org.br lQ rg.br



ENNESIS

1.2. São partes integrantes do presente contrato, todos os documentos
complementares (ANEXOS) anexados a este instrumento, os quais tem força
contratual para todos os efeitos obrigacionais, legais e de prestação de contas.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

2. São obrigações da CONTRATANTE:

2.1.4 CONTRATANTE deverá facilitar o exercício das funções da
CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalaçôes, cumprindo suas
obrigações estabelecidas neste contrato;

2.2.4 CONTRATANTE deverá prestar a CONTRATADA as informações e
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitadas, e que digam
respeito à natureza dos serviços que tenha a executar;

2.3.4s modificações aprovadas pelo lnstituto, a seu critério ou por sugestão da
CONTRATADA, que impliquem ou não em acréscimo ou supressão de serviços,
passam a integrar as obrigações contratuais mediante Termos Aditivos;

2.4.As modificações que impuserem alteração do valor do contrato deverão ser
precedidas de termo aditivo;

2.5.4s modificações que não impuserem alteração do valor do contrato deverão
ser formalmente documentadas pelos FISCAL DO CONTRATO indicados pelo
lnstituto;

2.6.Caberá aos fiscais do contratos indicados pelo lnstituto a fiscalização do
serviço, em obediência ao contrato, bem como fornecer a CONTRATADA os
dados e elementos técnicos necessários à sua boa execução;

2.7.Efetuar pagamento a CONTRATADA, de acordo com as condições de preço
e prazo estabelecidas neste contrato;

2.8,A execução dos serviços se dará com utilização de insumos/equipamentos
da CONTRATANTE, a saber:

2.8.1. lnsumos de uso direto nas atividades assistenciais;

2.8.2. Equipamentos de uso direto nas atividades;

2.8.3. Equipamento de Proteção lndividual de uso comum tais como:
gorros, roupa privativa luvas, máscaras, capote, óculos de proteção e
face Shields excetuando-se os sapatos fechados.

2.8.4. Fornecer alimentação no refeitorio das unidades, às suas
expensas, caso a CONTRATADA exerça suas atividades em regime de
plantão e jornada de 12 horas/dia.

§

CLAUSULA TERGEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

3. lndependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação vigente
aplicável à natureza e ao objeto do contrato, são obrigações da CONTRATADA:

3.1.Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execução do
serviço identificado na Cláusula Primeira, submetendo-se, ainda, às normas e

ê
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regimentos da unidade hospitalar e demais normas do seu ofício, inclusive éticas;

3.2. Não será permitida qualquer barreira de acesso aos pacientes que busquem
atendimento no Hospital, seja por meio de demanda espontânea, referenciada
pelo Complexo Regulador Estadual, Serviço tVóvel de Urgência (SAIVU) e/ou
Sistema Integrado de Atendimento ao Trauma e Emergência (SIATE).

3.3.Os serviços deverão ser prestados respeitada a carga horária estabelecida
em lei, para atuação do profissional médico, não sendo aceito excesso de jornada;

3.4.4 CONTRATADA, sempre que demandado, deverá fazer a apresentação dos
seus documentos de habílitação e qualificação médica.

3.5.A CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) profissional que deverá
realizar os serviços objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas,
regulação e éticas existentes;

3.6.4 CONTRATADA deverá arcar com as despesas fiscais e tributárias, bem
como com os encargos sociais e trabalhistas, inerentes à prestação do serviço.

3.7.A CONTRATADA deverá atuar na contribuição da formação acadêmica de
graduandos, residentes e demais vínculos que por ventura se formarem na
CONTRATANTE, no tocante de seu papel no ensino e pesquisa. Neste sentido,
devem participar do processo de melhoria contínua dentro do escopo da
qualidade da unidade hospitalar, quando for o caso;

3.8.A CONTRATADA deverá manter aÍualizada a apresentação de informações
sobre documentos pessoais, profissionais e relacionados à saúde ocupacional
(ex.: cartão de vacinação) dentre outras inÍormações que lhe forem solicitadas
pela CONTRATANTE;

3.9.A CONTRATANTE 'ficará responsável pela ElVl|SSÃO e MANUTENÇÃO da
sua certificação da assinatura digital - 43, compatível com o sistema de gestão
da Unidade, necessitando que a CONTRATADA comunique a sua necessidade;

3.10. A CONTRATADA deverá assinar digitalmente os registros no prontuário
eletrônico dos pacientes, após a realização de qualquer assistência prestada, seja
ela evolução, prescrição médica, solicitação de exames, entre outros;

3.'|.1. A CONTRATADA deverá apresentar o nome, número do registro no
CREIVEGO e título, no máximo 2 dias úteis antes do início das atividades, para
fins de cadastro junto ao Recursos Humanos e SEStt/T do lnstituto, conforme
segue:

g
médica por favor);

Conselho representativo da categoria;
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3.12. Atender aos dispostos na Norma Regulamentadora 32, que tem por

finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implementação de medidas de
proteção à segurança dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como

daqueles que exercem atividade de promoção e assistência à saúde em geral,

bem como ou outras que vierem a substituir, naquilo que se aplica ao objeto do
presente contrato;

3.13. A CONTRATADA deverá operar os softwares disponibilizados pela

CONTRATANTE, assim como softwares de terceiros que interferem nas rotinas

do escopo contratado, no que couber;

3.14. Para o item relativo à qualidade, a CONTRATADA deverá aderir ao

Sistema de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente, exercendo as

atividades de acordo com o padrão da Unidade Hospitalar, bem como

Gerenciando Riscos e Planos de Contingências;

3.15. Sempre que cabível à sua área de atuação, é de responsabilidade da

CONTRATADA o preenchimento da Ficha de lnvestigação de Obito pela equipe

de plantonistas e/ou diarista, quando as causas do óbito informadas na

Declaração de Obito, gerarem Códigos Garbages (óbitos com causas mal

definidas), bem como a realização de análises de óbÍtos (através de consulta nos
prontuários dos pacientes), quando solicitados pela Comissão de Verificação de

óbitos;

3.16. A CONTRATADA deverá atender as normas internas das unidades
geridas, com destaque para as normas de biossegurança, protocolos

assistenciais e de segurança do paciente, sem prejuízo de outras que venham a
surgir.

3.17. A CONTRATADA é responsável por realizar confecção de relatorios e
laudos, emissão de Autorização de lnternação Hospitalar-AlH, Autorização para
Procedimento de Alta Complexidade - APAC, Boletim de Produção Ambulatorial

- BPA, proceder prescrições e evoluções em prontuário, e também quaisquer
outros formulários exigidos pela Administração Hospitalar, de acordo com as
normas e rotinas hospitalares, quando couber;

3.18. E proibida qualquer cobrança diretamente ou indiretamente ao paciente
atendido, de quaisquer valores decorrentes dos atendimentos prestados ou a
serem prestados, sob pena de rescisão contratual e demais sanções previstas
nas legislações e Conselho Regional de Medicina; I
3.19. As responsabilidades técnicas, profisslonais, civis e criminais pela
prestação de serviços, junto a Orgãos e Poderes competentes, serão exclusivos
da CONTRATADA que, em contrapartida, gozará de ampla liberdade profissional
ressalvando-se a abordagem, junto ao Diretor Técnico, quanto a aspectos
médicos e éticos que envolvam com a prestação dos servi , abordagem esta
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que não implica em qualquer subordinação jurídica de natureza celetista;

3.20. A CONTRATADA deverá participar do treinamento introdutorio realizado
pelo serviço de Recursos Humanos da CONTRATANTE, bem como, deverá
portar crachá de identificação em todas as dependências das Unidades
Hospitalares geridas pela CONTRATANTE;

3.21. Garantir um atendimento humanizado, com foco nos princípios
norteadores do SUS e o Programa Nacional Humanização da Assistência
Hospitalar;

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRTGAçÔeS CenntS
4. A CONTRATADA deverá manter-se, durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas.

4.1. Os serviços ora contratados poderão ser prestados, por outro médico por ele
designado para substituí-lo em caso de imprevistos, sempre mediante informação
prévia à Diretoria do Hospital e observada a qualificação técnica compatível com
objeto deste contrato.

4.2. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês
subsequente à respectiva execução: a Nota Fiscal competente o relatório de
atividades executadas, que evidencie claramente a execução dos serviços
contratados.

4.3, Nos casos de substituições, a CONTRATANTE se reserua ao direito de
exigir a apresentação prévia dos documentos de habilitação e qualificação dos
profissionais que executarão os serviços em nome da CONTRATADA, com poder
de veto, devidamente fundamentado.

4.4. Fica vedado a CONTRATADA fazer o uso em qualquer meio, da imagem e
do nome da CONTRATANTE, da unidade hospitalar bem como do Estado de
Goiás ou da Secretaria de Estado da Saúde, sem que haja prévia e expressa
autorização para tal finalidade.

4.5. A prestação dos serviços ora contratados não implica em vínculo
empregatício, nem exclusividade de colaboração entre as partes.

4.6. A CONTRATADA se DECLARA ciente da supremacia do interesse público
e das suas implicações axiológicas, ao que, assinando o presente contrato,
manifesta total concordância em favor da sua incidência na presente avença,
notadamente quanto à sua observância em favor da CONTRATANTE, enquanto
entidade parceira do Estado de Goiás na execução da política pública da saúde
por ele traçada.

4.7. A CONTRATANTE , reserya-se ao direito de dispensar a CONTRATADA
de suas obrigações de plantão médico, sem prejuízo contratual, caso o
CONTRATADO não esteja em condições físicas, mentais e psicológicas, para
desempenhar sua função de maneira eticaz e segura. g

CLAUSULA QUTNTA - DA FISCALIZAÇÃO

G
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5. Os serviços serão fiscalizados em sua execução, relativamente ao cumprimento das
normas técnicas, padrão de execução e normas de procedimentos, inclusive
administrativos, aos quais se submete a CONTRATADA, sujeitando-se, ainda, no caso
de eventual infração, às penalidades estabelecidas neste contrato e na legislação
vigente.

5.1. Os pagamentos em favor da CONTRATADA estarão aptos para
processamento e quitação somente após a fiscalização de que trata o caput e

desde que o fiscal do contrato ateste a efetiva prestação dos serviços.

5.2. A fiscalização da CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o
cumprimento dos serviços contratados, preservando a autonomia técnica da
CONTRATADA sobre os mesmos.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL

6. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação dos serviços médicos
prestados, por cada plantão efetivamente realizado, conforme valores descritos abaixo:

1) R$ 376,50 (trezentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos) por plantão

Diurno 06 horas (segunda a segunda);

2) R$ 753,00 (setecentos e cinquenta e três reais) por plantão Noturno 12 horas

(segunda a segunda);

Obs.: os valores especificados não incluem deduções ou descontos obrigatorios que

devem ser aplÍcados posteríormente. lsso significa que, após calcular e apresentar os
valores brutos, é necessário subtrair os descontos legais ou obrigações fiscais
aplicáveis para determinar o valor líquido final.

6.í. O valor contratado inclui todos os custos e despesas necessários ao
cumprimento integral do objeto.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado pela CONTRATANTE em até
15 (quize) dias contados após o aceite definitivo pelo gestor do contrato da nota fiscal
emitida pela CONTRATADA.

7.1.O pagamento mencionado no caput será realizado através de crédito
bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota fiscal enviada a

CONTRATANTE, desde que de titularidade da GONTRATADA.

7.2. A CONTRATADA é taxativamente vedada a emissão de boletos, duplicatas
ou outros títulos de crédito em face da CONTRATANTE, sem a expressa
solicitação e/ou permissão desta, sendo a transferência bancária o único meio para
quitação de débitos decorrentes da avença. 

Ç/
7.3. A CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos ou
contribuições sociais devidas em relação à prestação dos serviços objeto deste
contrato, quando a retenção for determinada pela legislação tributária vigente.

7.4. E condição indispensável para que os pagamentos

G
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estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento NÃO se
encontrem com incorreções, e que sejam entregues a unidade até o dia 10 de
cada mês subsequente- Caso haja alguma incorreção, o pagamento só será
realizado após estas estarem devidamente sanadas, respeitado o fluxo interno de
pagamentos da CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com o
relatorio de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal concernente
aos tributos federais, por meio de Certidão Negativa de Débitos Conjunta
emitida pela Secretaría da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral daFazenda Nacional - PGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou na
unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade
Federativa, o que deverá ser feito por meio de apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Estaduais.

7.6. A CONTRATADA deverá observar o ANEXO ll, referente às instruções para
faturamento.

7.7 . Fica a CONTRATADA ciente de que o pagamento do valor acordado depende
exclusivamente do repasse de verbas públicas oriundas do contrato de gestão
firmado entre a GONTRATANTE e o Parceiro Público do contrato de gestão,
podendo ocorrer atrasos em vista de sua natureza jurídica e de controle inerentes
à sua origem,

CLAUSULA OTTAVA - DA V|GÊNCIA E DO rNíCtO DA PRESTAçÃO DOS
sERVrÇOS

8. O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, com início em
0111012023 e término em 2910312024, podendo ser prorrogado, a critério da
CONTRATANTE.

8.1. A vigência deste contrato é vinculada à vigência do Contrato de Gestão, deste
modo, a extinção de um opera, imediatamente, a extinção do outro, podendo
ocorrer a qualquer tempo, nesse caso, tornando-se inexigível a continuidade do
contrato. Na falta do cumprimento da totalidade do objeto aqui contratado, não
resistirá nenhum ônus para as partes, à exceção de saldo residual dos serviços
já prestados.

8.2. As prorrogações deverão ser previamente ajustadas por meio de termo
aditivo. g,

CL.AUSULA NONA _ DAS ALTERAÇÕES

9. Este instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na

G

ocorrência de
comprovados.

fatos supervenientes e alheios à vontade das pa mente
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9.1. Acréscimos e supressões poderão ocorrer de comum acordo entre as partes,
obedecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de termo aditivo.

9.2. Os valores unitáríos são fíxos e irreajustáveis, podendo ser reajustado
mediante acordo prévio entre as partes, sempre mediante aditivo contratual.

CLAUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO

10. O presente contrato terá termo nas seguintes hipoteses:

10.1. Constituem motivos para a rescisão unilateral e imediata pela
CONTRATANTE:

10.1.í. O não cumprimento das obrigações pela GONTRATADA,

10.1.2. Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao
percentual a ser efetuado.

10.1.3. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações e prazos pela CONTRATADA.

10.1.4. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais por
parte da CONTRATADA, bem como a lentidão ou desajustes no seu
cumprimento.

í0.1.5. O atraso injustificado no início dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

10.1.6. A paralisação dos serviços;

10.1.7. A subcontratação do objeto do presente Contrato sem prévia
anuência, por escrito, da CONTRATANTE;

10.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços quanto
ao cumprimento do contrato e das metas estabelecidas.

í0.í.9. O cometimento reÍterado de falhas na sua execução, anotadas
em registro próprio, pela Coordenação da CONTRATANTE,

10.í.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução deste Contrato.

10.1.11. O término do Contrato de Gestão;

10.'|..12. O descumprimento de qualquer obrigação entabulada no
presente contrato por parte da CONTRATADA.

í0.í.í3. A ocorrência de caso forluito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato, mediante
notificação com aviso de recebimento com efeitos imediatos. j
10.1.14. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificação por
vias inequívocas com 30 (trinta)dias de antecedência.

Í0.2. Em situaçóes de não cumprimento contratual, a CONTRATANTE poderá
rescindir imediatamente este contrato, mediante notificação
antecedência, especificando o motivo que fundamenta a

prazo de
rescisão

G
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entrará em vigor imediatamente após a comunicação.

10.2.1. Em caso de rescisão imediata, de acordo com os termos desta
cláusula, a CONTRATADA não terá dÍreito a qualquer tipo de
indenização ou compensação, com exceção do pagamento de qualquer
saldo de valores devidos que estejam em aberto.

í0.3. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

10.3.1. O descumprimento das obrigações contratuais por parte da
CONTRATANTE, mediante notificação com aviso de recebimento com
30 (trinta) dias de antecedência,

10.3.2. O atraso da CONTRATANTE superior a 30 (trinta) dias,
contados da data do vencimento, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra.

10.4. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão firmar distrato
formal, hipótese na qual deverá ser pactuado o período de continuidade dos
serviços contratados, sendo vedada pactuação que traga prejuízo às partes ou
aos cofres públicos.

10.5. Em qualquer hipotese de rescisão, por se tratar de serviço essencial, a

continuidade dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela
CONTRATADA pelo período de 30 (dias)ou até que a CONTRATANTE formalize
novo contrato com prestador diverso, o que ocorrer primeiro, sendo cabível a
remuneração proporcional à CONTRATADA por esse período.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA AUSÊNCIA DO VíNCULO

1í. A CONTRATADA declara que não possui em seu quadro de dirigentes, diretores,
sócios, gerentes colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentes públicos de
poderes integrantes de orgão ou entidade da administração pública do estado de
Goiás, ou que sejam, cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou afim,
em linha reta ou coÍateral até 30 grau, de dírigentes e/ou equivalentes, da

CONTRATANTE, com poder decisório.

cLAUSULA OÉClnAn SEGUNDA SUBORDINAçÃO LEGAL, FORO E
JURTSDTçÃO

12. Os termos e condições deste Contrato estão subordinados e serão interpretados
de acordo com as leis brasileiras, e as partes elegem o Foro da cidade de Goiânia/GO,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir todas e
quaisquer questões ou conflitos oriundos deste cumprimento. /
12.1. Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, e depois de
lido e achado conforme, as partes assinam o presente Contrato, em O2(duas) vias de
igual teor e forma

10
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São Luís de Montes Belos/GO, 01 de outubro de 2023.

tNsTtruro cÊNNESts - GESTÃO EM SAUDE, EDUCAçÃO E TECNOLOGIA
ANTE

Partes lntegrantes do Contrato:

ANEXO I - Obrigações Técnicas;
ANEXO ll - Manual de faturamento;
ANEXO lll- Política de compliance

"As partes poderão assinar este documento de forma digital, em conformidade com a Lei Federal no

14.06312020.
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ANEXO r - OBRTGAÇÕES TÉCN|CAS

1, TRATA.SE DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

1 .1 . Em relação ao a sala de parto e alojamento conjunto:

1.1.1. Prestar assistência médica a todos os nascidos na unidade;

1.1.2. Prestar assistência integral e contínua aos pacientes nascidos na unidade;

1.1.3. Entrar em contato diretamente com o SAMU, CBMGO, PI\íGO, Central de
Regulação do Estado, e serviços privados para agilizar a resolução das pendências
do paciente;

1.1.4. Conhecer o caso de todos os pacientes sob seus cuidados antevendo possíveis
intercorrências durante o plantão;

1 .1 .5. Realizar evolução clínica diária e a prescrição médica dos pacientes internados na

sua especialidade, ou em especialidade diferente se, eventualmente, demandado;

1.1.6. Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante o seu período de
plantão; e registrar evolução, conduta e prescrição desses atos;

1.1.7. Coordenar a equipe multidisciplinar do plantão, de acordo com as necessidades
dos pacientes internados,

1.1.8. Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados
e as decisões tomadas;

1.1.9. Realizar durante a visita diária o contato com familiares de pacientes internados,
prestando informações sobre o quadro do paciente;

1.1.10. Elaborar relatorios de alta e transferência do paciente em desospitalização, bem

como estabelecer contato médico com médico assistente e/ou outras clínicas;

1.1.11. Cumprir sua escala de plantão dia/horário, previamente elaborada e informada pela

coordenação da unidade e realizar de forma presencial a passagem de plantão;

1.1.12. Participar das reuniões clínicas realizadas pela coordenação, outras lideranças
médicas e Diretoria do Hospital, quando convocadas;

1 .1 .1 3. Participar das comissões hospitalares, se demandado;

1.1.14. Registrar e comunicar de forma oficial ao médico diarista/rotina e coordenador as

intercorrências ocorridas no plantão;

Assumir a função de auxiliar em procedimento conduzido por outro especialista, se

demandado e se não houver no plantão outro profissional mais bem qualificado

disponível para o ato;

Adotar em sua prática diária as diretrizes da Política Nacional de Humanizaçáo -
PNH;

Cumprir a NR 32 de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos

serviços de saúde;

Colaborar para o resultado dos planos de metas de produção e qualidade definidos
para a uniàade; .9,
Responsabilizar-se para garantir todas as condições para a Alta Segura dos
pacientes;

#

1.1.15.

1.1.16.

1.1.17 .

1.'1.18.

1.1.19.

L2
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1.2. Em relação ao atendimento de enfermaria dos recém-nascidos de responsabilidade do
hospital:

1.2.1. Elaborar e supervisionar a condução do plano e planejamento diagnóstico e
terapêutico dos pacientes internados, garantindo a implementação e monitoração
dos processos. O médico diarista é o principal responsável pela horizontalidade dos
cuidados;

1.2.2. Garantir a dupla checagem dos processos e protocolos, otimizando assim a
segurança e qualidade da assistência,

1.2.3. Liderar/ orientar a equipe multiprofissional na assistência ao paciente grave;

1.2.4. lmplantar e discutir, em conjunto com a equipe multiprofissional, o plano e
planejamento terapêuticos dos pacientes internados na unidade;

1.2.5. Certificar-se da documentação do plano e planejamento terapêutico dos
pacientes em evolução propria do médico diarista ou em conjunto com a evolução
do plantonista;

1.2.6. lmplementar e garantir processos de assistência seguros e de qualidade; (ex..
implementação de protocolos, dupla checagem dos processos);

1.2.7. Revisar as prescrições médicas, garantindo a execução do plano e planejamento
terapêuticos necessários para a segurança do paciente;

1.2.8. Auxiliar procedimentos difíceis e/ou tecnicamente complexos sempre que
necessário;

1.2.9. Revisar e zelar pelo adequado preenchimento do prontuário do paciente, assim
como de todos os procedimentos realizados e todas as decisões tomadas;

1.2.10.Discutir com o médico coordenador ou com o diretor técnico as condutas e
decisões do tratamento, bem como as pendências e dificuldades encontradas na
condução dos casos sempre que necessário;

1.2.11. Cumprir a missão de conduzir os pacientes de forma segura e com qualidade, por
meio de assistência presencial de forma a garantir a supervisão das condutas e a
horizontalidade na assistência, evitando descontinuidade na linha de cuidados;

1.2.12. Certificar-se da execução de relatórios e pareceres de alta do paciente, inclusive
da realização de contato médico com outras clínicas, necessário à desospitalizaçáo
do paciente. Responsabilizando-se em garantir todas as condições para a Alta
Segura dos pacientes;

1.2.13. Prestar informações aos familiares e pacientes internados durante o período de
internação e visitas, voluntariamente e sempre que demandado, dando a devida
atenção a situações especiais;

1.2.14. Adotar em sua prática diária as diretrizes da Política Nacional de Humanizaçáo -
PNH;

1.2.15.Cumprir a NR 32 de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos
serviços de saúde;

1.2.16.Colaborar para o resultado dos planos de metas de produção e qualida
definidos para a unidade.

ê
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ANEXO II- MANUAL DE FATURAMENTO

G

NOTAFISCAL

No do contrato de C'estáo

No do contrato entÍe as parles (INSTITUÍO GENNESIS X preslador)
Obieto do contÍato
PerÍodo de reÍerênca: 'servrços prestados no periodo de xíxÍxxxx axíxíxxxx:'

Oado6 bancános / Chave Ptx

CERTIDÔES DE REGULARIDADE FISCAL {A ceíldão pÍ3clsa cobrlr a data da
emls3ão da nota fiscal)

Cerüdào Federal
üsponive,len:
hÍlns!/solucoÉ,s^receilafazon çra-oov.brl§arvicostcoÍTidaoinlamaUPJ/Fmitit
Certrdão Estadual
Dlsponivel no sllo da SEFAZ do Esbdo onda se localiza a omgrosa.
E a certidâo do Eslado da Gaás caso o endereco do pre,sb,dol, nâo l* de Goiás.
Certrdão munropal
Disponivel na sito d, preleitura do municipio trtolo se l*aliza oempftsa.
Ceírdáo de regubndade do empregador (FGTS)
Disooniwl eín: htb s : // c on su ll a -

c rí. ca i ra.qov. br/con s ul lac rllw qe gc o ns u lta E mp rc{,a (ro

CeÍtdão negatrva de débttos trabalhsüas
Disponivelem:W
Cert dâo §pf ; fureoas para anpresas bcahzadas em Brasília - DF. equrvale ácertdão
Estadual e Munrcrpal
Disponivelem:

oocuirÊNTAÇÃo

técnico.
Papel Imbrado.
Deve constar nome completo do nÉdico.
com o núrnero do regsto do CRM e ROE ( Regsúo de Qualdrcaçáo de
Especrahdade). caso solisle na especuhdade do setor prestado.
A escala de lÍabalho deve estar de aordo com as íolhas de Pontos. tníormando
competencra do servrço prestado. e detalharÉo o selor da escala ' sem abreve@es'.
Altmenüar a coluna cargo/Íunção. de acordo com o contrato e detalhado. N,ilo
deverá conter hnhas em branco.
Não <le,rerâ conter canmbos. assnaturas. datas ilegivers (apagados. rasurados.
rncompletos).

oU
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ANEXO III- POLíTICA DE COMPLIANCE

1. Constituem base da relação entre as partes, as seguintes disposições de
conformidade:

a. A CONTR.ATADA se compromete a adotar os mais altos padrões éticos de

conduta na condução dos seus negócios, especialmente os relacionados ao

objeto deste instrumento, assim como em qualquer outra iniciativa envolvendo

a CONTRATANTE.

b. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios, administradores,
gestores, representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados
("Colaboradores"), a não pagar, prometer ou autorizar o pagamento de qualquer

valor ou oferecer qualquer tipo de vantagem (Pagamento lndevido), direta ou

indiretamente, a qualquer Funcionário Público ou a terceira pessoa a ele

relacionada, com o objetivo de influenciá- lo inapropriadamente ou recompensá-
lo de alguma forma, em troca de algum benefício indevido ou favorecimento de
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE, para fins

deste instrumento.

a) A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará direta ou

mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo, trabalho infantil.

b) A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-

fé, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigações que lhe

incumbem para a cabal realização do objeto do presente contrato, bem

como atuar de acordo com os padrões éticos e normas internas da

CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus

colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir que

a prestação de serviços ora CONTRATADA se dará de acordo com todas

as normas internas da CONTRATANTE.

c) A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, durante a prestação

dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis aplicáveis à

natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará durante sua

atuação empresarial a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n.

8.42911992); o Código Penal; a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei n.

12.84612013), e o Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 2015, que

a regulamenta.

d) Garantir, ainda, a CONTRATANTE que sempre que tiver contato com as

autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposições do

Codigo de Etica e ou Estatutos aplicáveis ao orgão/entidade e esfera

Poder ao qual esteja sujeita a autoridade.

G
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e) A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome
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e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a

reputação deste. Em caso de uso indevido do nome da CONTRATANTE,
ou de qualquer outro norne, marca, termo ou expressão vincuíados direta

ou indiretamente a GONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas

perdas e danos daí decorrentes.

0 A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer
treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE e/ou pelos

seus fornecedores, que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da
lei anticorrupção e/ou políticas internas da CONTRATANTE, bem como
aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta. Além disto, a
CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores
e colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefício
participem de tais treinamentos.

g) Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta propria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma
a ele não relacionada, devendo gara

colaboradores ajam da mesma forma.
ntir, ainda, que seus preposto

G
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